
O Desembargador ALCEU GALVÃO DE VELLASCO, Preáideg 

te &o Tribunal Regienal Eleiteral de Estede de Geias, ne uso de 

suas atribuíções legais e, tends em vista é que reselveu o Eg. Tri- 

vunal em gua sessão de 20 do esmento nes, 

Dosigaar pars nenbros da Junta Apúradera da 78 ze- 

na, com sóde em CALDAS NOVAS ou cidadãos: EBESIO JE CAMPOS HOR BI- 

LON e ODILON DE SOUSA e, come suplentes o Sr. JOSÉ GURADO. 
Cumpra-se e ancteaso. 

Gabinete da Presidência do Tribunal “eglenal Elei- 

teral do Estado de Goias, em Geiênia, aos 20 de agóste de 1.958. 

" said 

Di ia ae 

DA PA e a aa edi fa ER apita 

(EESER. ALCES GALVÃO BE TELLASGO), ) 
PRESISÊNTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. 


